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LEI Nº 3.382, DE 21 DE MAIO DE 2014.
“Altera o Anexo I da Lei Municipal n° 3.312/2013 e dá outras providências.”

O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à Sra. Maria Santana da Conceição os benefícios concedidos e previstos na Lei Municipal nº 3.312, de 02 de agosto de 2013.

Art. 2°. O Anexo I da Lei Municipal n° 3.312, de 02 de agosto de 2013, passa a vigorar com a seguintes redação:

“Anexo I

Famílias cadastradas que farão jus ao auxílio-aluguel de que trata a presente lei:
	FAMÍLIA
	ENDEREÇO

	1. Maria Bernardina Gomes
	Residente na Rua José Bertolace de Barros, nº 102, Bairro Santa Terezinha, Manhuaçu/MG

	2. Wanderson Carlos de Moura
	Residente na Rua José Bertolace de Barros, s/nº, Bairro Santa Terezinha, Manhuaçu/MG

	3. Elizionar Hott Silva
	Residente na Rua José Bertolace de Barros, s/nº, Bairro Santa Terezinha, Manhuaçu/MG

	4. Sabrina Aparecida Martins
	Residente na Rua Rio Grande, nº 131, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Manhuaçu/MG 

	5. Maria Lúcia Januário
	Residente na Rua Arthur Domiciano, s/nº, Distrito de Vila Nova, Manhuaçu/MG

	6. Sidinéia Gomes Sabino
	Residente na Rua Sebastiana de Moura, nº 160, Bairro Santa Luzia, Manhuaçu/MG

	7. Creucia Teixeira dos Santos
	Residente na Rua Wilson Souza Santos, nº 204, Bairro São Vicente, Manhuaçu/MG

	8. Maria Santana da Conceição
	Rua Professor Silas Heringer, s/n°, Bairro Engenho da Serra, Manhuaçu/MG


Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º. de abril de 2.014.

Manhuaçu(MG), 21 de Maio de 2014.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
